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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a criação e implantação 

do Programa Municipal de Atletismo Adaptado para 

Pessoas com Deficiência Visual. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal a criação e implantação do Programa Municipal de Atletismo 

Adaptado para Pessoas com Deficiência Visual. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Esporte 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação visa sugerir ao Poder Executivo a criação e 

implantação do Programa Municipal de Atletismo Adaptado para Pessoas 

com Deficiência Visual, com o objetivo de promover inclusão social, saúde e 

qualidade de vida por meio da prática esportiva orientada. 

O atletismo adaptado é uma modalidade acessível, de baixo custo e 

reconhecida por seus benefícios físicos, emocionais e sociais, além de contribuir 

para o fortalecimento da autonomia e da integração das pessoas com deficiência 

visual. A proposta permite a utilização de estruturas públicas já existentes e a 

formalização de parcerias com associações, instituições de ensino e iniciativa 

privada, tornando sua implantação viável e eficiente. 

Trata-se de uma ação alinhada às políticas de inclusão e 

acessibilidade, capaz de gerar impacto social positivo e fortalecer o esporte 

inclusivo no Município. 

Sala das Sessões, em 15 de janeiro de 2026. 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 
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